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COMPANHIA ABERTA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

O Conselho de Administração da Oi S.A. (“Companhia”) convoca os Acionistas a se 

reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar no dia 07 de novembro de 

2012, às 11h, na sede social da Companhia, à Rua General Polidoro nº 99, 5º andar, 

Botafogo, na Cidade do Rio de Janeiro, RJ, a fim de deliberarem sobre a seguinte 

Ordem do Dia: 

 

1) analisar, discutir e deliberar sobre a proposta de reforma do Estatuto Social da 

Companhia, nos termos da proposta da administração, a fim de adaptá-lo às novas 

regras do Regulamento de Listagem do Nível 1 de Governança Corporativa da 

BM&F/BOVESPA (“Regulamento de Listagem”) para o ingresso da Companhia no Nível 1 

de Governança. Serão necessárias as seguintes alterações: (i) incluir o parágrafo único 

no artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, para prever que a Companhia, seus 

acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, sujeitar-

se-ão às disposições do Regulamento de Listagem; (ii) incluir o parágrafo 4º no artigo 

21 do Estatuto Social da Companhia, para prever que os cargos de Presidente do 

Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia 

não poderão ser cumulados pela mesma pessoa; (iii) inserir o parágrafo único no artigo 

22 do Estatuto Social da Companhia, para prever que a posse dos membros do 

Conselho de Administração e da Diretoria estará condicionada à prévia subscrição do 

Termo de Anuência dos Administradores nos termos do disposto no Regulamento do 

Nível 1; e (iv) modificar o caput do artigo 23 do Estatuto Social da Companhia, para 

alterar o mandato dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria de 3 

(três) para 2 (dois) anos; e 

 

2) consolidar o texto do Estatuto Social da Companhia. 

 

INSTRUÇÕES GERAIS: 

 

1. A documentação relativa às matérias da Ordem do Dia está à disposição na sede da 

Companhia, na página de Relações com Investidores da Companhia (www.oi.com.br/ri), 

assim como no site da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), na forma da 

Instrução CVM 481/09, para exame pelos senhores Acionistas. 

2. Solicita-se ao acionista que desejar participar pessoalmente da Assembleia ou ser 

representado por procurador proceder ao depósito dos seguintes documentos, na Rua 



 

Humberto de Campos n.º 425, 5º andar, Leblon, na Cidade do Rio de Janeiro - RJ, das 

9h às 12h e das 14h às 18h, no prazo de até 2 (dois) dias úteis antecedentes à 

realização da Assembleia, aos cuidados da Gerência Societário e M&A: (i) quando 

Pessoa Jurídica: cópias autenticadas do Instrumento de Constituição ou Estatuto Social 

ou Contrato Social, ata de eleição de Conselho de Administração (quando houver) e ata 

de eleição de Diretoria que contenham a eleição do(s) representante(s) legal(is) 

presente(s) à Assembleia; (ii) quando Pessoa Física: cópias autenticadas do documento 

de identidade e CPF do acionista; e (iii) quando Fundo de Investimento: cópias 

autenticadas do regulamento do Fundo e Estatuto Social ou Contrato Social do 

administrador do Fundo, bem como ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) 

presente(s) à Assembleia. Além dos documentos indicados em (i), (ii) e (iii), conforme o 

caso, quando o acionista for representado por procurador, deverá encaminhar 

juntamente com tais documentos o respectivo mandato, com poderes especiais e firma 

reconhecida, bem como as cópias autenticadas do documento de identidade e ata de 

eleição do(s) representante(s) legal(is) que assinou(aram) o mandato que comprovem 

os poderes de representação, além do documento de identidade e CPF do procurador 

presente. A medida destina-se conferir celeridade ao processo de cadastramento dos 

acionistas presentes à Assembleia.  

3. O Acionista participante de Custódia Fungível de Ações Nominativas das Bolsas de 

Valores que desejar participar desta Assembleia deverá apresentar extrato emitido com 

data de até 2 (dois) dias úteis antecedentes à sua realização, contendo a respectiva 

participação acionária, fornecida pelo órgão custodiante. 

 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2012. 

 

José Mauro Mettrau Carneiro da Cunha 

Presidente do Conselho de Administração 


